
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

1 

 

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.766, 28 DE JUNHO DE 2024. 

  

Aprova a alteração do Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.013, de 17 de 

novembro de 2022, que estabelece as normas 

gerais de adesão, execução, acompanhamento, 

controle e avaliação do processo de concessão de 

incentivo financeiro para construção de Unidades 

Básicas de Saúde (UBS) para o ano de 2022. 

  

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 

dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 

e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.012, de 17 de junho de 2022, que aprova critérios de habilitação 

e classificação dos municípios do Estado de Minas Gerais para recebimento de incentivo estadual 

para financiamento da construção de Unidades Básicas de Saúde (UBS); 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.013, de 17 de novembro de 2022, que aprova as normas gerais 

de adesão, execução, acompanhamento, controle e avaliação da concessão de incentivo financeiro 

para construção de Unidades Básicas de Saúde (UBS) para o ano de 2022;  
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- a Resolução SES/MG nº 9.482, de 30 de abril de 2024, que define os critérios e procedimentos 

técnicos para repasse financeiro de investimentos para obras de infraestrutura e serviços de 

engenharia de estabelecimentos de saúde, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde – SES/MG; 

- o Ofício nº 168/2024, de 28 de junho de 2024, do Conselho das Secretarias Municipais de Saúde 

- COSEMS/MG; e 

- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto no art. 50 da Deliberação CIB-

SUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro de 2019, que Aprova o Regimento Interno da Comissão 

Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-SUS/MG), das 

Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais (CIB Macro) e das Comissões Intergestores 

Bipartite Microrregionais (CIB Micro) do Estado de Minas Gerais. 

  

DELIBERA: 

  

Art. 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.013, de 17 

de novembro de 2022, que estabelece as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, 

controle e avaliação do processo de concessão de incentivo financeiro para construção de Unidades 

Básicas de Saúde (UBS) para o ano de 2022, nos termos do Anexo Único desta Deliberação. 

   

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Belo Horizonte, 28 de junho de 2024. 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.766, 

28 DE JUNHO DE 2024 (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib). 

 

 

  

  

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 9.614, 28  DE JUNHO DE 2024. 

  

Altera a Resolução SES/MG nº 8.457, de 17 de 

novembro de 2022, que estabelece as normas 

gerais de adesão, execução, acompanhamento, 

controle e avaliação do processo de concessão de 

incentivo financeiro para construção de Unidades 

Básicas de Saúde (UBS) para o ano de 2022. 

  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei 

Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação 

da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - 

SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.766, de    de junho de 2024, que aprova a 

alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.013, de 17 de novembro de 2022, que 

estabelece as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, controle e avaliação do 

processo de concessão de incentivo financeiro para construção de Unidades Básicas de Saúde 

(UBS) para o ano de 2022. 

  

RESOLVE: 
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Art. 1º - Alterar os §§1º e 3º e acrescentar os §§ 4º, 5º, 6º e 7º ao Art. 11 da Resolução 

SES/MG nº 8.457, de 17 de novembro de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11 – (...) 

§ 1º - Independentemente do meio de contratação adotado, o município deverá 

executar a obra observando o projeto aprovado no processo de habilitação da Resolução SES/MG 

nº 8.456, de 09 de novembro de 2022. 

(...) 

§ 3º - O município que possui obra habilitada com parecer preliminar da DIFE 

deverá corrigir as pendências indicadas no último parecer técnico e submeter a documentação a 

uma última análise. 

§ 4º - A DIFE analisará a documentação encaminhada de maneira única, individual 

e estrita e emitirá a Análise Técnica de Engenharia (ATE). 

§ 5º - Após a emissão da ATE, o município deverá apresentar a Declaração de 

Compromisso Técnico assinada pelo representante legal do proponente, comprometendo-se a 

atender todas as ressalvas apontadas no documento antes da abertura de qualquer procedimento 

licitatório e de contratação, sob pena de devolução dos recursos. 

§ 6º - A DEFAPS, após inserção da Declaração de Compromisso Técnico, emitirá 

ofício autorizando o município a iniciar os procedimentos licitatórios e a execução da obra. 

§ 7º - Todos os municípios contemplados deverão anexar ao Processo SEI! de 

origem do financiamento do objeto as documentações técnicas corrigidas e as documentações 

resultantes dos procedimentos de licitação do objeto contemplado (contrato firmado para a sua 

execução e respectivas Ordem de Serviços – OS, Homologação, Adjudicação e Planilha 

Contratual)."(nr) 

  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Belo Horizonte,  de junho de 2024. 

  

  

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 


